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SUBSTITUTIVO Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 713/2015 
"Institui alterações na Lei nº 14.600, de 27 de novembro de 2007. 

A Câmara Municipal de São Paulo Decreta: 

Art. 1º Fica instituído o Fator de Correção FC, a ser aplicado mensalmente como 
multiplicador sobre os valores auferidos no art. 2º da Lei nº 14.600, de 27 de novembro de 
2007, aos Engenheiros, Engenheiros-Agrônomos e Arquitetos integrantes da Lei nº 14.591, de 
13 de novembro de 2007, da Lei nº 12.568 de 20 de fevereiro de 1998, da Lei nº 10.430 de 29 
de fevereiro de 1988, e da Lei nº 9.160 de 3 de dezembro 1980, optantes ou não pelas novas 
referências de vencimentos. 

§ 1º O Fator de Correção FC será igual a 3,6 (três inteiros e seis décimos). 

§ 2º O Fator de Correção FC será aplicado a partir de 1º de março de 2016. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também aos aposentados, pensionistas e 
legatários das respectivas carreiras e disciplinas, nas mesmas condições. 

§ 4º Exclusivamente aos servidores relacionados no "caput" deste artigo, fica instituído 
o Parágrafo Único ao artigo 4º da Lei 14.600, de 27 de novembro de 2007, com a seguinte 
redação: 

"Art. 4º ....................................................... 

Parágrafo único. Serão considerados como de efetivo exercício, para fins deste artigo, 
os afastamentos do serviço a que se refere o art. 64 da Lei nº 8.989, de 1979, a licença para 
tratamento da própria saúde, a licença-adoção prevista no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 
9.919, de 21 de junho de 1985, a licença-paternidade prevista no art. 3º da Lei nº 10.726, de 8 
de maio de 1989, o mandato de dirigente sindical nos termos do art. 7º da Lei nº 13.883, de 18 
de agosto de 2004, e outros afastamentos considerados como de efetivo exercício na forma da 
legislação específica." 

Art. 2º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na vigor na data de sua publicação. 

Nelo Rodolfo 

Vereador 

Ricardo Nunes 

Vereador 

Rubens Calvo 

Vereador" 

"Justificativa 

O presente substitutivo ao PL 713/2015 tem por objetivo atender à solicitação dos 
Engenheiros, Engenheiros-Agrônomos e Arquitetos para que a totalidade dos 2007 
profissionais da carreira seja contemplada. 
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O texto prioriza o fator de correção da GDA (Gratificação de Desempenho de 
Atividade), criada pela Lei nº 14.600, de 27 de novembro de 2007, com a intenção de valorizar 
os vencimentos dos servidores. 

A proposta consiste em instituir o Fator de Correção FC igual a 3,6 (três inteiros e seis 
décimos), a ser aplicado, mensalmente, como multiplicador sobre os valores atuais da GDA; o 
que representa um acréscimo máximo de R$ 3.380,21 (três mil, trezentos e oitenta reais e vinte 
e um centavos) para todos os Engenheiros, Engenheiros-Agrônomos e Arquitetos integrantes 
da carreira, ativos ou inativos. O valor acima representa, portanto, um vencimento de R$ 
6.537,55 (seis mil, quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta e cinco centavos) aos 
profissionais em início de carreira, que hoje recebem R$ 3.157,34 (três mil, cento e cinquenta e 
sete reais e trinta e quatro centavos), significando um aumento de 107%. 

Este substitutivo respeita o artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e está em 
consonância com a estimativa de impacto orçamentário-financeiro para as despesas com 
pessoal, proposta pelo Executivo no PL 713/2015, para o ano de 2016, conforme demonstrado 
em tabelas anexas. 

Em decorrência da análise aprofundada e exaustiva deste tema, chegamos a este texto 
final que propõe uma solução igualitária, que beneficia não só os profissionais ingressantes na 
carreira, mas a totalidade do quadro de Engenheiros, Engenheiros-Agrônomos e Arquitetos da 
Prefeitura São Paulo. Diante do exposto, verificado o relevante interesse público e social 
demonstrado na presente proposta, solicitamos e esperamos o apoio de todos os Nobres 
Vereadores desta Câmara Municipal para sua aprovação." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 24/03/2016, p. 115 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

 

PARECER CONJUNTO Nº DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO  
DE LEI Nº 0713/2015. 

Trata-se de substitutivo apresentando em Plenário pelos nobres vereadores Nelo 
Rodolfo, Ricardo Nunes, George Hato e Rubens Calvo ao projeto lei nº 0713/15, de iniciativa 
do Poder Executivo, que dispõe sobre a criação do Quadro de Profissionais de Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia e Geologia - QEAG, com plano de carreira, reenquadra cargos e 
funções de Especialista em Desenvolvimento Urbano, nas disciplinas de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, do Quadro de Pessoal de Nível Superior, instituído pela Lei nº 14.591, 
de 13 de novembro de 2007, instituí o respectivo regime de remuneração por subsídio e 
transfere os cargos providos de Analista de Ordenamento Territorial, disciplina de Geologia, do 
Quadro de Analistas da Administração Pública Municipal - QAA, criado pela Lei nº 16.119, de 
13 de janeiro de 2015, para o Quadro de Profissionais de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e 
Geologia - QEAG; altera a redação do § 2º do artigo 1º da Lei nº 16.119, de 2015. 

Sob o aspecto jurídico, o presente substitutivo pode prosperar, uma vez que aperfeiçoa 
a proposta original, haja vista que, dentre outras alterações, atualiza para 3,6 o fator de 
correção previsto na lei 14.600/2007. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no art. 37, caput, 
da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, inexistindo, ainda, 
qualquer impedimento para a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria em 
questão. 

Com efeito, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição Federal 
compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo cem idêntica 
redação no art. 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

http://www.camara.sp.gov.br/
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Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, as Comissões entendem inegável o interesse público da proposta, 
razão pela qual se manifestam 

FAVORAVELMENTE ao Substitutivo. 

Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do Substitutivo correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Alfredinho (PT) 

Ari Friedenbach (PHS) 

Conte Lopes (PP) 

Arselino Tatto (PT) 

Natalini (PV) 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Alessandro Guedes (PT) 

Aurélio Miguel (PR) 

Laércio Benko (PHS) 

Ushitaro Kamia (PSD) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Jonas Camisa Nova (DEM) 

Edir Sales (PSD) 

Ota (PSB) 

Adolfo Quintas (PSDB) 

Aurélio Nomura (PSDB) 

Ricardo Nunes (PMDB) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 21/04/2016, p. 189 
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